
 

AVISO 

Cursos Profissionais 

Inscrição para a recuperação de 

módulos em atraso na  

ÉPOCA ESPECIAL _início 3º período 
 

Informam-se os alunos dos cursos profissionais que pretendam realizar 

módulos em atraso na época especial do início do 3º período , nos termos da 

alínea d), do ponto 3.2.1 do artigo 6º do Regulamento dos Cursos Profissionais, 

de que: 

 Devem proceder à respetiva inscrição nos Serviços de Administração 

Escolar, entre os dias 13 a 22 de março; 

 Podem inscrever-se até ao máximo de dois módulos (não podem 

inscrever-se em módulos aos quais tenham sido excluídos por excesso 

de faltas no presente ano letivo); 

 As provas realizar-se-ão nos primeiros quinze dias do 3º período, no 

horário a divulgar em calendário a afixar no placard do pav.A e na página 

Web da escola. 

 

Viseu, 07 de março de 2018 

 

O Diretor 

Pedro Miguel da Costa Ribeiro 

 


